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PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III nº
01/2025, DE 8 DE JANEIRO DE 2025

O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto DANTE PAZZANESE de Cardiologia, no uso de suas
atribuições legais, decide:

Artigo 1º - Designar os representantes membros do Comitê de Ética em Pesquisa que tomarão posse
em 12/01/2025, para o quadriênio 2025/2028, como designado no regimento interno do comitê e nas
normas estabelecidas pelo sistema CEP/CONEP, procederá na mesma data a renovação do
credenciamento do CEP ACREDITADO do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia e a indicação do
Coordenador será por maioria de votos na primeira reunião subsequente à posse do novo mandato,
o registro e o mandato dos membros têm validade de 4 (quatro) anos, devendo ser renovado ao final
desse período, em conformidade ao artigo 12 da Resolução CNS nº 706/2023, ficando com a seguinte
composição:

Membros:

Pedro Silvio Farsky – Médico;

Gustavo Bernardes de Figueiredo Oliveira – Médico;

Claudia da Silva Fragata – Médica;

Daniel Chagas Dantas – Médico;

Lilia Timerman – Cirurgiã Dentista;

Nadja Maria Codá dos Santos – Assistente Social;

Rika Miyahara Kobayashi – Enfermeira;

Sérgio Henrique Simonetti – Enfermeiro;

Membros Representantes de Participantes de Pesquisa- RPP:

Maria Benedita Francisco dos Santos – RPP;

Sandra Maria da Penha Conceição – RPP.

Artigo 2º - Os membros do Comitê atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.01.08.1.1.36.14.117.216.810930
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Este documento pode ser verificado pelo código 2025.01.08.1.1.36.14.117.216.810930
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2025-01-08T13:07:57-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




